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Indicação 019/2026 

Reitera ao Executiva Municipal a lndlcaçõa nº 086/2025, que 
solicita a adoção das providências necessórias para a poda das 
pinheiros kaizuko localizados no canteiro central do Avenida 
Santa Cruz. 

PROTOCOLO GERAL 135/2026 
Data: 11/03/2026 • Horário: 12:42 

Leglslatlvo 

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de ltaporanga, Fábio Bruno 
Gurgel Benini, que sejam adotadas as providências necessárias para a poda dos pinheiros kaizuka localizados no 
canteiro central da Avenida Santa Cruz. 

A presente indicação reitera o pedido anteriormente formulado por meio da Indicação n!! 086/2025, na 
qual já se apontava a necessidade de realização da poda dessas árvores em razão do porte elevado dos pinheiros 
kaizuka existentes no local. 

Ocorre que, até o presente momento, as providências indicadas ainda não foram realizadas. Ademais, esta 
Vereadora voltou a receber novas manifestações de munícipes, especialmente de moradores e usuários da referida 
via, relatando que o crescimento excessivo das árvores continua comprometendo a visibilidade da avenida, o que 
pode aumentar o risco de acidentes, considerando o intenso fluxo de veículos e a frequente circulação de pedestres. 

Dessa forma, a realização da poda das referidas árvores mostra-se medida necessária para melhorar as 
condições de visibilidade da via e contribuir para a segurança no trânsito. 

Assim, esta Vereadora reitera ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que sejam tomadas as providências cabíveis 
para atendimento da presente solicitação. 

É a Indicação. 

Plenário Prefeito José Gurge I odes, em 11 de macço de 2026. 
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